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Gabinete do Prefeito 
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Telefone: (74) 3654-1144 

 

LEI N.º 930/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

 

 

 
“Esta Lei prorroga o prazo de 

adesão ao REFIS instituído pela 

Lei nº 925 de 30 de dezembro de 

2021.” 

 

 

Art.1º. esta lei altera a redação do § 1º, do art. 2º, da Lei nº 925 de 30 de dezembro de 2021, 

que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 2º - .......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

§ 1º O regime especial de consolidação e parcelamento será requerido pelo contribuinte junto 

ao Setor de Tributos Municipal, mediante requerimento do contribuinte, em formulário próprio 

até 30 de novembro de 2022. 

 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 05 de julho 2022. 

 

ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

SIMÃO RODRIGUES FRANCA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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